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LEI Nº 2.664, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

Altera a Lei Municipal nº 2.568, de 05 de julho 

de 2024, que dispõe sobre a alteração, em 

caráter excepcional, de medidas para 

desmembramento do solo urbano e 

construção de imóveis no município de 

General Câmara. 

 

MARCIO PEREIRA BRANDÃO, Prefeito Municipal de General Câmara, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 

75, inciso III, FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a 

seguinte: 

LEI 

Art. 1º Fica alterada redação do art. 1º e acrescentado inciso III ao mesmo, da Lei nº 

2.568, de 05 de julho de 2024, passando a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º Ficam alteradas, em caráter excepcional, durante o período de duração do estado de 

calamidade pública, declarada pelo Decreto Municipal nº 66, de 03 de maio de 2024, as medidas 

as quais devem ser atendidas para o loteamento e desmembramento do solo urbano, dispostas 

pelos artigos 83 e 99, da Lei Municipal nº 1.305, de 03 de janeiro de 2007, que dispõe sobre a 

Política Urbana no Município de General Câmara: (NR) 

................................................ 

..................................... 

III - Vias Urbanas de Ligação com largura mínima de 8 metros mais dois metros de calçada. (NR) 

............................................... 

................................” 

Art. 2º Os demais dispositivos da Lei Municipal nº 2.568/2024 permanecem inalterados. 
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Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

General Câmara, 10 de dezembro de 2025. 

 

MARCIO PEREIRA BRANDÃO 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
C

IO
 P

E
R

E
IR

A
 B

R
A

N
D

Ã
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//g
en

er
al

ca
m

ar
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

76
1-

61
D

E
-1

9D
0-

53
B

2 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
76

1-
61

D
E

-1
9D

0-
53

B
2


